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PARECER lunÍuct-r

Versa o presente sobre consulta fbrmulada pelo llmo. Presiriente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 10012021 - Dispensa de Licitação no

05412021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de sewiço de Munck. para carga e descarga de
aduelas de concreto que serão usadas na u'inutenção de vias
públicas rurais, üsando atender as neces:;;...rdes da Secretaria
Municipal de Viação. Obras e Sen,iços Pr-rbiic.os."

\-, Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitaçâo

Atendendo à indagação formulac; ;-elo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Àoministrativo n" 10012021 - Dispensa 1e Licitação :" 054/2021 , que

obietiva a Contratação de er,rpresa especializada na prestação de serviço de lr{unck. para carga e

descarga de aduelas de concreto que serão usadas na manutenção de vias públicas rurais, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal rie Viação, Obras e Serv;ços I.'rblicos, conforme

solrcitação do Secreúrio \,funicipal de Viação, Oblr:s e Serviços Públicos, Sr. Edenrar \{enegassi

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer JuríC.',;o possui caráler

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poocr discricionário cio Chefi ,-1:. Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de eiuci Jar, informar, sugeri, pro'zidências a serem

\- estabeleciCas e/ou condutas a serem pradcadas p,:la Adl;"inistração ltblica. conro define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, lz ucr.,rl.r.'

1...1 Pareceres adminislraiyos são Dqnifestações ile ó-t-'ts '.Jucos \obre a.t,.ntos sabmetidos à
sua consideração. O parecer tem cc"áler merunen, .rpinativo, ndo vincularul,, a ,ldntinislração
ou os particalar:s , *o ao1,,ação; : conclusões, solvo se aprovado .'or alo subsequente. Ja,
enlão, o que subsisle como ato ,Jdministt alivo nõo é o parec.n mas, sim. o qto de sua apruA,oção,
que po&rá reveatir o modaiidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (ÀIEIRELLE\.
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no t ó56/93, em seu artigo 38. rrarágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela as:;essoria ;urídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do proccrlimerrro, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:
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Art. 38. O procedimento .la licitaç&.t serit itriciado com a abertura de prccesso odmini
devidameníe autxado, protocolado e numerado, contendo a aulorização resrycliva, a indicoção
sucinla de seu objelo e do recarso próprio paru a despesa, e ao qual setão junta.lo,\
oporíunanente: (-..)
Pmágrafo único. As t rinulas de edimis de licilaçào, bem como as dos conlratos, acordos,
convênios ou ajusles deven ser pteviamente exeninadas e aprwadas por assessoria juridico do
AdminisÍração.

A contratação por parte oa municipalidade. .Ín regre. será precedida por processo

licitatório, garantindo a [isura e a isonomia na disputa entre os possíleis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o prucesso licitatório:erá dispensâvel, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, porém garantindo os principios anteriormente citados.

Pois bem, anaiisando o processo administrativo in lela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no aí1igo 21,I, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

*(...) Aí. 24. É üspensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até l§/o (&z por cênlo) do limite pÍeviío ru

alinea "a". do incrso i dc aíigo afleÍior, desde que ÍÉo se rcfinm a porcelas de umâ mesma obra
ou sewiço ou ainda pam cbras e serviços da mesrna nâtuÍeza e m mesmo local que possam ser
rBâlizrdas coÍdutrta e corco, .iÍantemeúe"

A vantajosidade econômica à Administraçâ.r Púbtica se obsen ará através da

apresentaçào do balizamento de preços, sendo este realizado, preferenciairnente, pelos valores

\- contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública" não sendo admitido, tão

sonlente orçamentos de propensos conúatados para executar o serviço, conlonne a Resolução de

Consulta n" 2012O16 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verári.'

Emenla: TRIBII.ÀJAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO UROSSO. REEXAME DA TESE
PREJ1JLGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSIJLTA }E 4II2OIO. I,ICTTAÇÀO, AQUISIçÕES
PUBLICAS. BALZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa dc preços de rcfeÉncia nas aquisições
públicas deve adotrr amplinrde e rigor nrctodológico proporciomis à mateúlidade da contratâçâo
e aos riscos envolvidof nãô poderdo se Íestringir à obtenção de tÍes oÍçânentosjunlo a poterciais
forÍlecedoÍes. mas deve coisiderdÍ o s€guinte conjunto (cesld) de preços aceiúveis: prcços
praücâdos na Admid«raç;1.. Priblica" corno fonte prioritáia: consultas em poÍtais oficiais de
refererriamcnto dc prcços e em mídias e siüos .:specializiCos de amplo dornínio público:
fornecedores: ca.alogos de fornecedores; analogia con c(,iitpraícoÍrtratações Íealizadas por
coÍporações pÍivadâs: ouuãs fontes idôneas. desde qil: deüdâmerle deralhadas e justilicadas. 2)
Nos pÍoccssos de irexigibilidade e de dislensa de licilação. iÍElusive âqueles am[amdos no âí.
24. I. II. da Lci no 8.666/1991. devem ser apÍes€ÍÍadas as rcsp€ctivas pesquisâs de preços- nos
teÍmos do aÍt. 26 da t ei.
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Aralisando detidamente o processo administratir o in ca\It, se vê que

apresentado 03 (três) orÇamentos privados para a realizaçáo rio objeto a ser contratado, bem como

lora juntado 02 (dois) valores praticados na Administração Pública, o que nos permite adotáJos

como parâmetro.

Vale ressaltar que o presente objeto servirá de base para a realização de projeto de

enqenharia para a construÇão de Quadra Poliesportiva da Escola Estadual ProÍl Vanderlei Cecatto. a

qual será firmado convênio, conforme a Proposta no 150512021 .

Pois bem, analisando o artigo 23, ll, "a" da Lei no 8.66619.3, o qual define os

valores para a realização de convite para compras e servrÇos, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.412i2018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite. R$

176.000.00

Assim, ante a limitação para dispensa em ruzão do valor, *r l0Yo do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispensável a licitação nas contÍatações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade lora a

apresentada pela empresa JEAN MATEUS DIAS ME. com a proposta no valor de RS 17.500,00

(dezessete rnil e quinhentos reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possiveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses orincípios, uma vez que fora realizado

tliversos orçamentos em empresas disti,i'as com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possivel proponente mais

vantajosa a esta municipalidaoe, tem-se oue as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, e aoerca de possivel

fracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços simirares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas Ca União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

aii rmar que:
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-Com efeito. a freqtiêrria da utilização da modalidade com,ite para a compn dc mâterial rco-
hospitalar. indicada pelo Controle IrÍemo, configura o frâcioumento da despesa e a fuga da
correta modalidade ticitâtória. cornrariando dispnsitivos da Lei A.666i93. que vedam a uülizáção
dessa modalidâCe para aqüsições que posslrm siÍ efeimdâs conjrmlamentc, sempÍe quc o
somatório de seus valores caracterizâÍ o caso da tomada de pÍeços- (Acodão 1208/2008. l"
Câmara- ret. Min GuilbeÍme PalÍneiÍa)''

Assim, analisando a ocorÍência de eventrü,I fracionanrento. tem-se que no presente

exercício não houve contrataçâo com o mesmo intuito, rnexistind;, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eveni;al fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administratilr.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido rre:r Municipio de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o artigo 62, § 4'da Lei n" 8.666/93, senão vejamos.

AÍt. 62. O rnsúumento de coÍÍrâto é otrÍigatório ilos casos de corrorÉncia e de tomada de prcços.

bem como nas dispensas'e irrcxigibilidades cujos preços estejarn cornprcendidos nos limitcs dcstas

duas modalidades de licitaçâo. e facultaü,o ms demais em qrel Adninistraçâo puder srüstituilo
poÍ outros imtÍumerÍos hábci- tais como câÍta-coqtrâto, nota dc cmpentro de despesa. âutorizâçâo
de compra ou oroem de execuçâo de serviço.

§ 4a É dispensáv€l o 'teÍmo de co rato'e facultarla x !-rbstit',içÍÍo prevista lEste arligo. a critcrio
dâ Adminisrâçâo e indepenCeúem€úe de seu valor, :r:s casos de compra com entÍega imediata c
integül dos bers adqüridos. dos qu"1is rÉo Íesultenâ obrigaçõcs frÍuras. inclusive assistência
técnica.

Destâ feita, ante o €xpostq este Procurador Iuridico signatririo opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 10012021 - Dspensa de

Licitação no 05412021, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhorjuízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de novembro óe 2.O21.

JOÃO PEDRO E OLryEIRA
PROCLIIADO ICO

OABMT n'26.851/O
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